
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) registro comercial no caso de firma individual; 
 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, onde se possa 

identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais. 

c)  comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da 

diretoria em exercício; 

d) Cópia de Documentos (RG e CPF) do(s) representante(s) legal(is) da empresa. 
 

2.  DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá para fins de 

comprovação do enquadramento como Micro empresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de 

regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
 

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 
 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 

será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

3. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Atestado(s) emitido(s) e assinado(s) pelo representante legal da pessoa jurídica de direito público e/ou privado, em nome da 

licitante, comprovando a capacidade de fornecimento do objeto da licitação. Os atestados que não demonstrarem real capacitação 

técnica por fornecimento do objeto desta licitação ou fornecimento de objeto equivalente, levarão à inabilitação do concorrente. O 

atestado do fornecedor deverá ser em papel timbrado da empresa que está fornecendo o atestado, identificando razão social, 

endereço completo, CNPJ e Inscrição Estadual(quando houver) da empresa e nome do titular que está atestando. 

 

b) prova de possuir em seu quadro dirigente ou de pessoal permanente com vínculo empregaticio, na data da entrega da proposta, 

profissional de nível superior com formação em engenharia elétrica, responsável técnico da licitante, detentor de atestados relativo 

à execução de serviços públicos ou privados; 

 

c) A capacitação técnico-profissional será avaliada através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito de direito publico 

ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo 

CREA, em nome de profissional ou profissionais de nível superior legalmente habilitado(s), comprovando experiência profissional na 

execução de projetos com características similares ao objeto licitado. 

 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 


